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SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
AVISO DE LICITAÇÃO 

SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/SAAE/2019.
Processo Administrativo nº 129/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO 
E READEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 
VILHENA/RO, ZONA DE ABASTECIMENTO 1 (ZA 1) E ZONA DE ABASTECIMENTO 03 
(ZA 3). DISCRIMINADA NO PROJETO EXECUTIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS, TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 424.365-74/2014/MCIDADES/CAIXA.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através da Controladoria de 
Licitações, designada pela Portaria Nº de 932/2019/SAAE, que CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS 
PARA COMPOR COMISSÃO PARA LICITAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO PROJETO DE 
AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, torna público e em especial às empresas que 
retiraram o Edital e anexos da licitação em epígrafe, em virtude do recebimento na data de 19/09/19 
do Ofício nº 49/2019/CGAAE SNS (MDR)/DRP (MDR)/SNS (MDR)-MDR, de 17/09/19, exarada 
pelo MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – Secretaria Nacional de Saneamento – 
Departamento de Repasses a Projetos, (cópia anexa link:)

 http://www.transparencia.saaevilhena.com.br/portaltransparencia/licitacoes/
detalhes?entidade=2&exercicio=2019&tipoLicitacao=3&licitacao=2), cito: “que em virtude da crise 
econômico-financeira pela qual o passo o país, acarretou restrições orçamentárias a todos os órgãos do 
Governo Federal e restringiu significativamente o orçamento da Secretaria nacional de Saneamento para 
o ano de 2019, impossibilitado ao ministério, neste momento, garantir os repasses da União necessários 
para o andamento regular das obras, a menos que fato novo ocorra”. Fato esse objetivou a decisão 
e DECLARA a SUSPENSÃO do certame, da Concorrência Pública N° 001/SAAE/2019 Processo N° 
129/2019, fica suspenso o processo até nova deliberação. 

Publique-se na forma da lei. 

Vilhena-RO, 19 de Setembro de 2019.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Presidente 

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

AVISO DE LICITAÇÃO 
SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/SAAE/2019.
Processo Administrativo nº 130/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE VILHENA – 1ª ETAPA. 
DISCRIMINADA NO PROJETO EXECUTIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS, INCLUSO NO PAC-2, 
PROPOSTA Nº 424.548-73/2014/MCIDADES/CAIXA, PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através da Controladoria 
de Licitações, designada pela Portaria Nº de 933/2019/SAAE, que CONSTITUI E DESIGNA 
MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO PARA LICITAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO PROJETO 
DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1ª ETAPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, torna público e em especial às empresas que 
retiraram o Edital e anexos da licitação em epígrafe, em virtude do recebimento na data de 19/09/19 
do Ofício nº 49/2019/CGAAE SNS (MDR)/DRP (MDR)/SNS (MDR)-MDR, de 17/09/19, exarada 
pelo MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – Secretaria Nacional de Saneamento – 
Departamento de Repasses a Projetos, (cópia anexa link:)
h t t p : / / w w w . t r a n s p a r e n c i a . s a a e v i l h e n a . c o m . b r / p o r t a l t r a n s p a r e n c i a / l i c i t a c o e s /

http://www.transparencia.saaevilhena.com.br/portaltransparencia/licitacoes/detalhes?entidade=2&exercicio=2019&tipoLicitacao=3&licitacao=2
http://www.transparencia.saaevilhena.com.br/portaltransparencia/licitacoes/detalhes?entidade=2&exercicio=2019&tipoLicitacao=3&licitacao=2
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SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente
PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 305/2019

PROCESSO   2806/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 

DOV cópia em anexo a este.
E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 

Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.
 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 335/2019
PROCESSO   2808/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 336/2019
PROCESSO   2809/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.
PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 339/2019

PROCESSO   2810/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 

 PORTARIA INTERNA DE FISCALIZAÇÃO  Nº 006/2019.
CONTRATO Nº 110/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCAL DO CONTRATO 
Nº 110/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	 RÓCCIO AIRES CÂNDIDO, Secretário Municipal de Transportes 
e Trânsito – Vilhena/RO, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

	 Considerando a necessidade de atendimento ao Art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

	 RESOLVE:
	 Art. 1º - Designar a Servidora como Agente de Fiscalização: 

SILVANA MACHIESCKI, PROFESSORA NÍVEL II – MATRÍCULA Nº 13604, 
para ser fiscal do Contrato nº 110/2019 – entre a Prefeitura Municipal de 
Vilhena/RO, sob o CNPJ 04.092.706-0001-81 e a Empresa Rondon Agência 
de Viagens e Turismo Eireli – EPP, sob o CNPJ 10886.827/0001-06, na 
aquisição de passagens terrestres a nível estadual e interestadual, para 
diversas localidades do país, com desconto de 4,21%(quatro inteiros e vinte 
e um centésimos por cento), para atender servidores, Secretário e Secretário 
Adjunto da SEMTRAN em viagens para capacitação, cursos, conferências, 
seminários de assuntos referentes à SEMTRAN e Município, conforme 
justificativa, Nota de Empenho nº 2199/2019, com proposta vencedora 
da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2019/PMV/SRP e 
Ata de Registro de Preços nº 15/2019/PMV/SRP, constantes no Processo 
Administrativo nº 3205/2019, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e  com 
prazo de 12 (doze) meses.

	 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e 
revogadas as disposições em contrário.

	 Leia-se, cumpra-se e publique-se.

Vilhena, 19 de Setembro de 2019.

Róccio Aires Cândido
Secretário Municipal de Transportes e Trânsito

Decreto nº 46.908/2019

SEMTRAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO

detalhes?entidade=2&exercicio=2019&tipoLicitacao=3&licitacao=3), cito: “que em 
virtude da crise econômico-financeira pela qual o passo o país, acarretou 
restrições orçamentárias a todos os órgãos do Governo Federal e 
restringiu significativamente o orçamento da Secretaria nacional de 
Saneamento para o ano de 2019, impossibilitado ao ministério, neste 
momento, garantir os repasses da União necessários para o andamento 
regular das obras, a menos que fato novo ocorra”. Fato esse objetivou 
a decisão e DECLARA a SUSPENSÃO do certame, da Concorrência 
Pública N° 002/SAAE/2019 Processo N° 130/2019, fica suspenso o 
processo até nova deliberação. 
Publique-se na forma da lei. 

Vilhena-RO, 19 de Setembro de 2019.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Presidente 

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO
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Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.
 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 337/2019
PROCESSO   2811/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 341/2019
PROCESSO   2812/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 346/2019
PROCESSO   2814/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 370/2019
PROCESSO   2815/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 387/2019
PROCESSO   2816/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 261/2019
PROCESSO   3564/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
14/08/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 6.878,00 (Seis mil oitocentos e setenta e oito reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
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Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.
 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 18 de setembro de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 265/2019
PROCESSO   3567/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
14/08/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 6.878,00 (Seis mil oitocentos e setenta e oito reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 18 de setembro de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 262/2019/
PROCESSO3565/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias”aplicou  Multa 
no valor de R$ 6.878,00 (Seis mil oitocentos e setenta e oito reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SEMMA

Vilhena, 18 de setembrode 2019.

R$ 6.878,00 (Seis mil oitocentos e setenta e oito reais) – AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 264

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SEMMA

Vilhena, 18 de setembro de 2019.

 
PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 303/2019

PROCESSO   2804/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 304/2019
PROCESSO   2805/2019

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
12/06/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias” aplicou  
Multa no valor de R$ 4.127,00 (Quatro mil cento e vinte e sete reais).

Utilizando o art. 6º da mesma lei realizamos publicação do auto de 
infração no DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNCIPIO DE VILHENA – 
DOV cópia em anexo a este.

E, expirado prazo para defesa, encaminho este parecer ao COMMA – 
Conselho Municipal do Meio Ambiente para providencias e parecer.

 
Em face ao exposto, dou por ora, concluso o presente processo.

Marcela Rodrigues de Almeida
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

SEMMA     

Vilhena, 24 de julho de 2019.

PARECER REFERENTE AO AUTO DE Nº 
263/2019PROCESSO3566/2019

264/2019 

Autuação ocorrida pela SEMMA – Secretaria do Meio Ambiente em 
14/08/2019, incursa nos termos do artigo 1º da Lei n°5.038, de 15 de fevereiro 
de 2019 – “Dispõe de proibição de queimadas na zona urbana, expansão 
urbana e rural no município de Vilhena e dá outras providencias”aplicou as 
Multas no valor de :

R$ 6.878,00 (Seis mil oitocentos e setenta e oito reais) – AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 263



DOV Nº 5Vilhena-RO,  quinta-feira, 19.09.2019 Diário 	     Oficial  2809



DOV Nº 6Vilhena-RO,  quinta-feira, 19.09.2019 Diário 	     Oficial  2809

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 PORTARIA INTERNA N° 023/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO DE 
N° 088/2019 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 
TERRESTRE A NÍVEL ESTADUAL E INTERESTADUAL, 
PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO PAÍS PARA ATENDER 
A SEMAS.

	 PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

	
	
	 Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei 

Federal 8.666/1993, que trata do acompanhamento das execuções dos 
contratos;

	 Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da 
União – 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006:

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora RENATA SIQUEIRA DA SILVA, 
MATRÍCULA 12871 – Assessor Especial I, para ser a fiscal do Contrato de 
n.° 088/2019, referente à aquisição de passagens terrestre a nível estadual e 
interestadual, para diversas localidades do País com a finalidade de atender 
a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.	

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena/RO, 19 de Setembro de 2019.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
 Secretária Municipal de Assistência Social

SEMAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2893/2019/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2893/2019/FUMAS, cujo 
objetivo é a aquisição de materiais permanentes (computadores, impressoras, 
cadeiras, ar condicionado e outros), para atender as necessidades dos 
programas sob a responsabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FUMAS. A Ata da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto 
nº 46.679/2019, e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado 
com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 19.053/2009, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementarnº 123/06, 
Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, HOMOLOGO conforme 
segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa POINT CELL TELE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, o lote de nº 01, no valor de R$ 22.648,99 (Vinte 
e dois mil seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos);

Em favor da empresa  R. DE FREITAS MIRANDA, os lotes de nºs 02 
e 03, no valor total  de R$ 3.839,46 (Três mil oitocentos e trinta e nove reais e 
quarenta e seis centavos);

Em favor da empresa  OLMIR IORIS E CIA LTDA, os lotes de nºs 

04, 09 e 11, no valor total  de R$ 34.699,96 (Trinta e quatro mil seiscentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos);

Em favor da empresa  M. PICIANI PAZINATO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI, os lotes de nºs 05, 07 e 10, no valor total  
de R$ 9.803,99 (Nove mil oitocentos e três reais e noventa e nove centavos);

Em favor da empresa  RALSON M LIMA EIREILI, os lotes de nºs 06 e 
08, no valor  total  de R$ 1.839,85 (Hum mil oitocentos e trinta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 72.832,25 (Setenta e dois mil 
oitocentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos).

Publique-se em 18/09/2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2894/2019/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2894/2019/FUMAS, cujo 
objetivo é a aquisição de materiais permanentes (computadores, impressoras, 
cadeiras, ar condicionado e outros), para atender as necessidades dos 
programas sob a responsabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FUMAS. A Ata da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto 
nº 46.676/2019, e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado 
com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 19.053/2009, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementarnº 123/06, 
Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, HOMOLOGO conforme 
segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa  LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, os lotes de nºs 01 e 03, no valor total  de  R$ 6.647,12 (Seis mil 
seiscentos e quarenta e sete reais e doze centavos);

Em favor da empresa  OLMIR IORIS E CIA LTDA, os lotes de nºs 02, 
05 e 06, no valor total  de R$ 3.083,00 (Três mil e oitenta e três reais);

Em favor da empresa  RALSON M LIMA EIREILI, os lotes de nºs 04, 
07, 08 e 09, no valor  total  de R$ 2.876,96 (Dois mil oitocentos e setenta e 
seis reais e noventa e seis centavos);

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 12.607,08 (Doze mil seiscentos e 
sete reais e oito centavos).

Publique-se em 18/09/2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 010/2019/DIRETORIA/CMS/RO 

Substituir Membro da Entidade SINDSUL na Comissão 
Transitória de Fiscalização Neonatal.

A presidente do conselho municipal de saúde de Vilhena, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem o artigo 10, inciso XVII, do Regimento 

CMS - Conselho Municipal de Saúde 
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Interno do Conselho Municipal de Saúde de Vilhena e em suas competências legais estabelecidas através das Leis de nº 8.080/90, 8.142/90, LC/141/2012 e 
Resolução nº 453/2012/CNS, Lei Municipal nº 2. 173/2017; 

     
R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir o Membro Titular Roseli do Prado, pelo Membro Titular Sandra Alves Batista, representante da entidade SINDSUL na Comissão 
Transitória de Fiscalização Neonatal, na qual fica composta pelas Entidades e respectivos Conselheiros: 

N º 
Ord.

E N T I D A D E N O M E S E G M E N T O

01 SINDISUL SANDRA ALVES BATISTA TRABALHADOR

02 STTR CLARINDA MAXIMINO DA SILVA USUÁRIO

03 L. MACONICA TPS WASHINGTON GADEL DA SILVA USUÁRIO

04 SEMUS AFONSO EMERIK DUTRA GESTOR

05 CRM JÂNIO MARQUES VIEIRA DE SOUZA PRESTADOR

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor imediatamente, revogadas as disposições em contrário na data de sua publicação.

Vilhena-RO, 19 de Setembro de 2019.
 

Conselheira – Maria Luiza Machado Ramos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS/VHA/RO
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PORTARIA Nº 174/2019

NOMEIA A SERVIDORA GRAZIELE DOS SANTOS 
CARVALHO NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, combinado com o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e 
o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 17 de setembro de 2019, a servidora 
GRAZIELE DOS SANTOS CARVALHO no cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Chefia 
Parlamentar, Símbolo: CPC–2, com lotação no Gabinete da Vereadora 
Professora Valdete, conforme os Anexos VII, VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei 
no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterados pelas Leis nos 4.889, de 4 de 
maio de 2018, e 5.126, de 24 de julho de 2019. 

   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 311, de 5 de novembro de 2018.

Câmara de Vereadores, 17 de setembro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 175/2019

EXONERA A SERVIDORA BEATRIZ MARTINS NOVAES DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO TRANSITÓRIO 
DE ASSESSORA DE RECURSOS HUMANOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 30 de setembro de 2019, a servidora 
BEATRIZ MARTINS NOVAES do cargo de provimento em comissão 
transitório de ASSESSORA DE RECURSOS HUMANOS, Grupo Ocupacional: 
Assessoria II, Símbolo: CPCT–3, lotada na Diretoria Financeira. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 17 de setembro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

 PORTARIA NO 176/2019

	 DECLARA EXTINTO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO TRANSITÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 32 da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, combinado com o inciso II, artigo 55, da Lei Orgânica do Município, e o 
inciso II, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Declarar extinto, a partir de 30 de setembro, o cargo de 
provimento em comissão transitório, previsto no Anexo XIV da Lei no 4.832, 
de 15 de fevereiro de 2018, alterado pelo Anexo IX da Lei no 4.889, de 4 de 
maio de 2018, abaixo especificado:

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO TRANSITÓRIO		
QUANTIDADE

Assessor de Recursos Humanos				  
01

Art. 2o Cabe à Diretoria Administrativa, como órgão central de 
recursos humanos, efetuar o controle do cargo extinto.  

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 17 de setembro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA NO 177/2019

	 ALTERA A LOTAÇÃO DA SERVIDORA GISELLE 
APARECIDA MONTEIRO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso II, artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
combinado com o inciso II, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 
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R E S O L V E:

Art. 1o Alterar a lotação da servidora municipal efetiva abaixo nominada, a partir de 18 de setembro de 2019:

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO ATUAL NOVA LOTAÇÃO

Giselle Aparecida Monteiro Assistente Administrativo Diretoria Legislativa Diretoria Administrativa

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 17 de setembro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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